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TOMADA DE PREÇO N° 2904.0112021 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA LOCAÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO COM MODULOS DE 
INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES NO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO-CE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, NA 
PREFEITURA MUNICPAL DE MUCAMBO. 

PREAMBULO: 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 00212021 de 04 de Janeiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666193 de 21 .06.93, e suas alterações posteriores 

• 	e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei no. 14712014. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Ás 09h00min 
Do dia 20 de maio de 2021. 
NO ENDEREÇO: Centro Educacional E.E.F Deputado Manoel Rodrigues /Av 
Agrônomo José Alves, 90, Centro. Cep: 62170-000. Mucambo - Ceará 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico; 
ANEXO II - Modelo de apresentação de proposta; 
ANEXO Iii - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso 

• 	XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal); 
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à 
habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

1.0 DO OBJETO: 
1.1 - A presente licitação tem como objeto à LOCAÇÃO  DE SISTEMA INFORMATIZADO 
COM MODULOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES NO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO-CE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

1.2. DO VALOR ESTIMADO: 
1.2 - O valor estimado total global está em torno de R$ 56.533,36 (cinquenta e seis mil 
quinhentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos) conforme orçado pela 
administração. 

2.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURIDICA, 
devidamente cadastrada na prefeitura de Mucambo ou não cadastrada, que atender a 
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todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à d 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, flOS quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 1  da IN 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus arugos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
§40  do artigo 30  da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder 
usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1 Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificacia da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.3. DAS CODÍCÕES DE PARTICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de 
isolamento social, bem como Decreto Municipal n°. 0112020, datado de 0110412020 
(disponível em: http://www.mucambo.ce.gov.br/),  só poderão adentrar no Setor de 
Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de 
máscara de proteção. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do 
certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de 
Habilitacão/Pr000sta de Precos. oreenchendo rrotocolo apropriado e não permanecer no 
ambiente da sessão de julgamento. 
2.3.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 
2.3.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de 
vigilância sarritária, flIS tão-somente de recomendações às unidades administrativas e 
comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), 
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estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-Ih QN 

ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto retira 
OFÍCIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU). 

3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 

de Mucambo; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 11 , 

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações; 

3.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "3.1.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.çjov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual 
decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
3.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio represa nianie ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
3.1.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de Mucambo, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de Mucambo, participar como licitante, direta ou indiretamente por 
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
3.1.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante 
a sessão. 

4. -  DOS ENVELOPES 
4.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
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4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão en 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envel ( 

- 

 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta d 
Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos 
não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes 
de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão 
fragmentados caso a empresa não os retire. 
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a 
exclusão sumaria da proponente no certame. 
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)) 
ENVELOPE N`01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 	12021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 	 /2021 

4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
4.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
4.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO  h»ISTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 

. 

. 
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5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail o 
licitacaomucambo@gmaiLcom. No sentido de mitigar a propagação da pande 
garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais. 

Zo 

RU RICA  

'ÜC 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei no. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do dsposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento hcitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), 
contado a partir uo íioinerto em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
4.1.6 Será inaoilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, 
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 4.1.4" acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2- Os Docurnenrns de Habilitação consistirão de: 
4.2.3- Habilitação Jurídica: 
4.2.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
4.2.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
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[GA lH 	f licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 	HtJ 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 	 OCA 

4.2.3.3= INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.2.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.2.3.5. CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA 
PESSOA JURIDICA; 
4.2.3.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de 
Mucambo, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (art. 
22, II, § 2° da lei 8.666/92). 

4.2.4 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.2.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões 
válidas em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 
555/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e 
ainda observado o que dispõe o art. 30,  parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de 
maio de 2020; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

. 	através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
f) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 
30  do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação 
de regularidade corri a Seguridade Social; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 

1 UC UI U1UIF1U U LtJ 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.5 - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.2.5.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
serviços similares, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referência - Anexo 1. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
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identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações suje a 	4/ICA 

conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão 
necessariamente em nome da licitante. 
a) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação, instrumento de nota fiscal elou contrato respectivo ao 
qual o atestado faz vinculação. 

4.2.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, 
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
4.2.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades enipresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Lictante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades emprsârias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei ri 0 . 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Socieuacies simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial ao domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equvatente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Conta b i da u e. 
4.2.6.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.6.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento). 
4.2.6.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
4.2.6.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na iurnia ua lei. 
4.2.6.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.6.5 engloba, 
no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  
do Decreto N° 9555, de6de novembro de 2018); 
LoBs 	auterIticdço oe livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
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Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, insti 	- 
 

pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escritura4~  
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1 1  do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.6.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo. 
4.2.6.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) 
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.6.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da 
contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da 

• proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do 
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 
4.2.6.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações, 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 
em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICIPIO DE MUCAMBO deve cercar-se 
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um 'mínimo" de segurança na contratação. 

4.2.7- DEMAIS EXIGÊr'CIAS: 
4.2.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor üe dezoito acios em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e 
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de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-s .ç, 
modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo o CA 

impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.7.3. Declaração da Licitante ern papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. (art.32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93). 
4.2.7.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original OU cópia reproqráfica sem autenticaç ão . Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
4.2.7.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2-. As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJICPF da licitante; 
5.2.2. Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação ao prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 
5.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais de acordo com o ANEXO II, contendo todos os 
custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessários 
para a execução do objeto desta Licitação; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritas por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 

6.0- DO PR0CSSArrE4T0 DA LICITAÇÃO: 
6.1- A presente Lcitaçâo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 9  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 	 í~ 
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6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer aden 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 	

CA 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de 
Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 1 
do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os 
presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei nQ 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

• 	A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivaniente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 1 1  do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apreseritarern valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal Mucarnbo; 
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7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 	\ / 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.61- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 
7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do lLem 7.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.2, inciso 1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.4.6.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.6.4 - O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global DESTA LICITAÇAO, 
entre as LICITANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPI-, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal 
se houver. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificaaa do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3-Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seus Anexos, bern como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatõnio. 
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5-E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
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ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoa 
prevê a Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0-DOS PRAZOS: 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
Dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado 
conforme necessidade da administração. 
10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
10.3. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até 31 de 
Dezembro de 2021 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

. 	11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE e CONTRATADA: 
11.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

12.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. As condições de pagamento estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

SECRET,-iA 	DOTAÇAO ORÇAMEN TARIA ELEMENTO DE DESPESA 
FINANÇAS 	 0801.041220404.2.048 	 3.3.90.39.00 

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
14.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no 
Anexo III - Termo de Contrato. 

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1- As aliciações coniratuais estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

. 	16. - DA SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1. É VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma 
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93. 

17.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10u/u  (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa 
da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2 1/e (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favo 
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que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notifi 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação 

	
impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; 

18.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
18.1 - Os casos de rescisão contratual estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

19. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
19.1. DA IMPUGNAÇÃO: 
19.1.1. A impugnação ao presente edital deverá, obrigatoriamente, obedecer ao que 
determina o art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
19.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
19.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste item, 
importará na decadência do direito de interposição de recurso. 
19.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de 
Licitação, o licitante que, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
sob pena de ferir frontalmente o § 2 1  do art. 41 da Lei no 8.666/93. 
19.1.5.Todos as impugnações deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial: 

No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os envolvidos. 

19.2. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS: 
19.2.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 0  de Lei n°8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
19.2.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.2.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Mucambo. 
19.2.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail 
oficial: . No sentido de mitigar a propagação da pandemia, 
garantindo maior segurança a todos os envolvidos. 
19.2.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(s). 
19.2.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela Licitante. 
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19.2.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protel ór LQ,JCA 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
19.2.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
19.2.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitam e nto. 
19.2.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) 
- em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra 
do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Mucambo, como também na forma 
original da publicação do aviso de licitação. 
19.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 
19.3- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 19.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
i) O endereçamenio à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Mucambo; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 
dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
19.4. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital 
não serão conhecidos. 

20.0 DAS DISPOSIÇÕES FiNAIS 
20.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições 
deste Edital. 
20.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas 
no Edital e não apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital. 
20.3. 	Não serão admitidas. por qualquer motivo modificações ou substituições das 
propostas, ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas 
diversas das constantes dos documentos apresentados. 
20.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
20.5. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do Art. 
49 da Lei n° 8.666/93. 
20.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem 
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade 
competente. 
20.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, 
despesas e honorários advocatícíos) devidos caso o Município não consiga êxito na 
execução do serviço. 
20.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus 
aos honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais 
recuperativas. 
20.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que 
aceita todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e 
informações sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
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20.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e 
	

ÜCA )  
posteriores. 	 - 

20.11 - Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n° 123/2006. 
20.12 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão 
Permanente de Licitação à Rua Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro, mediante Termo 
de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h e/ou pelo site do Tribunal de 
Contas 	do 	Estado 	do 	Ceará 	- 	 TCE 
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas)  ou ainda pelo Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Mucambo (http://www.mucambo.ce.gov.br/).  
20.13 - Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e 
esclarecimentos pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação 
em horário de expediente. 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

Mucambo - CE 03 de maio de 2021. 

Francisco Õfé o e Almeida Aguiar 
PRESIDENTE DA CPL 

~im ~ma
o  

aria De F legá o Alcâttara 	 e' João atista Souza Cósta 
MEMBRO 	 MEMBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ N° 07.733.793/0001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/IN - Lentro - 

62.170-000 - E-mail: IictacaomucambO@grflaI.COrfl.  - FONE 88 3654-1133. 

. 



d*O DE 

Prefeitura Municipal 
Mucambo 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

CAPITULO 1 - DO OBJETO 
1.1. LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO COM MODULOS DE INTEGRAÇÃO 
ENTRE OS SETORES NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-.CE, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

CAPÍTULO 2— DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO. 
2.1. Considerando a necessidade da informatização e integração dos setores da 
administração pública para o preenchimento e execução a cerca de atividades atinentes aos 
Setores de Contabilidade, patrimônio e folha de pagamento, se faz necessário a contratação 
do objeto deste termo, visando atender as necessidades operacionais da Prefeitura 
Municipal de Mucambo, bem como atender a legislação vigente. 
2.2. A Contratação em tela tem caráter imprescindível e contínuo para o correto, eficiente e 
ágil atendimento das necessidades e demandas dos setores da Administração Pública, 
pleiteando sempre manter todas estas atividades em consonância com a legalidade e 
atendimento aos demais princípios da Administração pública. 

CAPÍTULO 3 - DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
3.1. Locação de sistema informatizado - Software com módulos de integração dos setores 
da administração Pública conforme a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNO QNT MENSAL TOTAL 

Serviço 	contínuo 	de 	locação 	de 	sistema 	de 
informática 	(SOFTWARE) 	para 	gestão 	de 
CONTABILIDADE PÚBLICA, que deverá executar 
todas as funcionalidades necessárias, dentre as 
quais, algumas se encontram abaixo enumeradas, 
sendo, no mínimo: 

• Controle de Execução Orçamentária; 
• Controle de Execução Financeira; 
• Controle de Execução Patrimonial; 
• Emissão de empenhos; 
• Emissão de liquidação, pagamentos, talões e 

decretos; 
• Emissão de diversos relatórios es 8 R$ 2.366,67R$ 18.933,36 • Conferência automática de saldo bancários; 
• Geração dos arquivos do SIM; 
• Geração 	de 	arquivos 	Portal 	da 

Transparência; 
• Emissão de relatórios exigidos pelo SIOPS, 

SIOPE E SISTN: 
• Contas de Governo e Gestão; 
• Lei de Responsabilidade Fiscal; 
• Lançamentos de atos e fatos contábeis; 
• Realizações de operações financeiras; 
• Lançamentos de arrecadação 	de receitas 

próprias, 	de transferência voluntárias e de 
convênios, entre outras funcionalidades que 
sejam necessárias para o atendimento das 
necessidades da contratante, inclusive com 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNO QNT 
MENSAL TOTAL 

atualizações 	e 	aperfeiçoamento 	do 
SOFTWARE. 

Serviço 	contínuo 	de 	locação 	de 	sistema 	de 
informática 	(SOFTWARE) 	para 	gestão 	de 
PATRIMÔNIO PUBLICO, que deverá executar 
todas as funcionalidades necessárias, dentre as 
quais, algumas se encontram abaixo enumeradas, 
sendo, no mínimo: 

• Permitir o Cadastro de Bens Patrimoniais, 
Bens Relacionáveis e Bens de Uso Público 
(praças, parques, jardins); 

• Permitir o Cadastro de Secretarias, Setores, 
Fornecedores e Localização Física; 

• Oferecer o 	Processo de 	Inclusão 	Múltipla 
(lançamento 	automático 	para 	várias 
unidades); 

• Gerar o Controle de transferência de Bens 

2 entre as Unidades Administrativas; Mês 
• Gerar o Controle de depreciação de bens 8 R$ 2.350 00 R$ 18.800,00 

móveis; 
• Gerar a Emissão do Tombamento de Bens 

Patrimoniais; 
• Gerar a Emissão do Inventário; 
• Gerar 	a 	Emissão 	de 	Termo 	de 

Responsabilidade por Bens Lotados; 
• Gerar a Emissão de Bens Relacionados; 
• Gerar a Emissão de Bens Patrimoniais; 
• Gerar 	a 	Emissão 	de 	Termos 	de 

Transferência; 
• Gerar a Emissão de Etiquetas com Número 

de 	Tombamento 	Patrimonial, 	entre 	outras 
funcionalidades que sejam necessárias para 
o 	atendimento 	das 	necessidades 	da 
contratante, 	inclusive 	com 	atualizações 	e 
aperfeiçoamento do SOFTWARE. 

Serviço 	continuo 	de 	locação 	de 	sistema 	de 
informática (SOFTWARE) para gestão de FOLHA 
DE PAGAMENTO, que deverá executar todas as 
funcionalidades 	necessárias, 	dentre 	as 	quais, 
algumas 	se 	encontram 	abaixo 	enumeradas, 
sendo, no mínimo: 

• Permitir Total integração à rede bancária e 

3 sistemas SEFIP e RAIS; Mês 8 R$ 2 350,00 R$ 18 800,00 • Permitir Elaboração do Arquivo Mensal de 
Servidores para o Sistema S.I.M do T.C.E; 

• Permitir Cadastro dos Servidores Municipais 
com uso de Imagens Digitais; 

• Permitir Cálculo das Folhas de Pagamento: 
Mensal, Adiantamento de 13 0 , Folha de 130 . 

Salário (parcela final); 
• Permitir 	Cálculo 	de 	Folhas 	Especiais 

(abonos, 	diferenças, 	individuais, 	grupos de 

L 1  ti 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QNT MENSAL TOTA 

servidores) 
Permitir Elaboração Automática do Abono 
FUNDEF 	(média 	anual, 	salário 	atual), 	da 
GEFIP com emissão de Guia de pagamento 
e da RAIS; 

• Permitir 	a 	Elaboração 	de 	Relatórios 
Especiais: 	para 	Controle 	da 	Previdência 
Municipal, para acompanhamento do plano 
de cargos e carreiras, ou ainda elaborados 
pelo próprio Usuário; 

• Permitir Controle de Nível de Acesso por 
Usuário (segurança) - Módulo Especial de 
Controle do Setor de Pessoal (pedidos e 
atendimentos dos servidores); 

• Permitir Controle de Cartão de Ponto Digital 
com lançamentos automáticos; 

• Permitir Consulta do Contra-cheque por meio 
da Internet; 

• Permitir 	Elaboração 	de 	Folha 	para 
pagamento 	em 	Banco 	(Brasil, 	Caixa 
Econômica e outros); 

• Permitir Lançamento Automático do PASEP; 
• Oferecer 	Módulo 	Especial 	de 

Acompanhamento 	do 	Histórico 	Funcional: 
Férias, 	Licenças, 	Suspensões, 	Eventos 
criados pelo Usuário; Recurso Especial para 
registro de todas as alterações realizadas 
com 	o 	Servidor: 	Função, 	Cargo, 	Nível 
Salarial, 	Distrito, 	Secretaria, 	Setor, 	Carga 
Horária 	e 	outros, 	entre 	outras 
funcionalidades que sejam necessárias para 
o 	atendimento 	das 	necessidades 	da 
contratante, 	inclusive 	com 	atualizações 	e 
aperfeiçoamento do SOFTWARE. 

Total Estimado R$ 56.53 

CAPíTULO 4— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n °  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o qual 
anotará em registro próprio todas as ocorrências constatadas. 
4.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
4.4. Pagar o valor correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
devidamente atestadas pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal. 

CAPÍTULO 5— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em 
conformidade com as disposições do edital e do Termo de Referência parte integrante do 
Contrato, realizando-o com eficiência, presteza e pontualidade e em conformidade com os 
prazos estabelecidos; 
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5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 

CS. 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n 
Licitações: 
5.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 
5.4. Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.6. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
5.7. Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
5.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Mucambo por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Mucambo; 
5.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
5.10. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual: 
5.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-
se os limites previstos ria Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo 
entre as partes. 
5.12. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas 
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrente do Contrato; 
5.13. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as 
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo 
empregatício com a Contratante. 
5.14. Manter os sistemas e Softwares em perfeito funcionamento de forma continuada, de 
modo a nunca interromper os serviços essenciais; 
5.15. Realizar manutenção sempre que necessário ou solicitado pela contratante quando for 
o caso; 
5.16. Realizar alterações e modificações necessárias sempre que a contratante solicitar. 

CAPÍTULO 6— DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total 
ou parcial; 
6.2. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, 
em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
6.3. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS. 
6.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 
6.6. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
6.7. A fiscalização por parte da Contratante do serviço objeto deste Termo não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de execução 
e qualidade. 
6.8. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CAPÍTULO 7— DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado a contratada, mensalmente, pela CONTRATANTE, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, após a realização dos 
serviços, devidamente atestado pelo fiscal do Contrato, acompanhado das certidões que 
comprovem a regularidade fiscal; 

S 7.2. O pagamento do serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da documentação que trata o item 4.4, pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, através de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque. 

CAPÍTULO 8—DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, ficará a cargo da 
secretária de finanças, ao qual compete: 
8.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato; 
8.1.2. Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização de falhas ou problemas observados. 
8.1.3. Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa 
execução do Contrato. 
8.1.4. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência 
8.1.5. Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Contrato; 

CAPÍTULO 9— DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência a partir da data de 
assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, podendo, atendidos a oportunidade e 
conveniência da Prefeitura Municipal de Mucambo, e sob condições vantajosas, ser 
prorrogado mediante termo aditivo, por sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei 
no 8.666/1 993. 
9.2. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e/ou obrigações 
inerentes a prestação de serviços estabelecida neste Termo de Referência, por quaisquer 
das partes, sem prévia e expressa autorização da outra. 

CLÁUSULA 10 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta durante a vigência deste Contrato. 
10.2. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses ao período contratado, os preços contratuais 
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou através 
de pesquisas de mercado visando adquirir maior vantagem para a Prefeitura Municipal de 
Mucambo. 

CAPÍTULO 11 - DA ESTIMATIVA DE CUSTO 
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11.1. O valor estimado para a contratação de que trata este Termo de Referência é de' 
56.533,36(cinquenta e seis mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), 
conforme Mapa Comparativo de Preços e cotações de preços anexo aos autos. 

CAPÍTULO 12— DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 
12.1. As despesas objeto deste Termo serão custeadas com Recursos Ordinários 
consignados no orçamento da Secretaria de Finanças, conforme classificação da funcional 
programática: 0801.041220404.2.048; 3.3.90.39.00.00.00. 

. 

. 
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ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

LOCAL E DATA 

À 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 	/2021 

OBJETO: ....................... 

PREZADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇO N° 	/2021, pelo preço global de R$ 
__________________ 	_______________________ 	com prazo de execução 

conforme planilha de preços a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QNT MENSAL TOTAL 

Serviço contínuo de locação de sistema de 
informática 	(SOFTWARE) 	para 	gestão 	de 
CONTABILIDADE 	PÚBLICA, 	que 	deverá 
executar todas as funcionalidades necessárias, 
dentre as quais, algumas se encontram abaixo 
enumeradas, sendo, no mínimo: 

• Controle de Execução Orçamentária; 
• Controle de Execução Financeira; 
• Controle de Execução Patrimonial; 
• Emissão de empenhos; 
• Emissão 	de 	liquidação, 	pagamentos, 

talões e decretos; 
• Emissão de diversos relatórios; 
• Conferência 	automática 	de 	saldo Mês 8 R$ R$ 

bancários; 
• Geração dos arquivos do SIM; 
• Geração 	de 	arquivos 	Portal 	da 

Transparência; 
• Emissão 	de 	relatórios 	exigidos 	pelo 

SIOPS, SIOPE E SISTN: 
• Contas de Governo e Gestão; 
• Lei de Responsabilidade Fiscal; 
• Lançamentos de atos e fatos contábeis; 
• Realizações de operações financeiras; 
• Lançamentos de arrecadação de receitas 

próprias, de transferência voluntárias e de 
convênios, 	entre 	outras 	funcionalidades 
que sejam necessárias para o atendimento 
das necessidades da contratante, inclusive 
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com atualizações e aperfeiçoamento do 
SOFTWARE. 

Serviço contínuo de locação de sistema de 
informática 	(SOFTWARE) 	para 	gestão 	de 
PATRIMÔNIO PUBLICO, que deverá executar 
todas as funcionalidades necessárias, dentre 
as 	quais, 	algumas 	se 	encontram 	abaixo 
enumeradas, sendo, no mínimo: 

• Permitir o Cadastro de Bens Patrimoniais, 
Bens 	Relacionáveis 	e 	Bens 	de 	Uso 
Público (praças, parques, jardins); 

• Permitir 	o 	Cadastro 	de 	Secretarias, 
Setores, 	Fornecedores 	e 	Localização 
Física; 

'Oferecer o Processo de Inclusão Múltipla 
(lançamento 	automático 	para 	várias 
unidades); 

• Gerar o Controle de transferência de Bens 

2 
entre as Unidades Administrativas; Mês 

• Gerar o Controle de depreciação de bens 8 R$ R$ 

móveis; 
• Gerar a Emissão do Tombamento de Bens 

Patrimoniais; 
• Gerar a Emissão do Inventário; 
•Gerar 	a 	Emissão 	de 	Termo 	de 

Responsabilidade por Bens Lotados; 
• Gerar a Emissão de Bens Relacionados; 
• Gerar a Emissão de Bens Patrimoniais; 
•Gerar 	a 	Emissão 	de 	Termos 	de 

Transferência; 
'Gerar 	a 	Emissão 	de 	Etiquetas 	com 

Número 	de 	Tombamento 	Patrimonial, 
entre 	outras funcionalidades 	que 	sejam 
necessárias 	para 	o 	atendimento 	das 
necessidades 	da 	contratante, 	inclusive 
com atualizações e aperfeiçoamento do 
SOFTWARE.  

Serviço contínuo de locação de sistema de 
informática 	(SOFTWARE) 	para 	gestão 	de 
FOLHA 	DE 	PAGAMENTO, 	que 	deverá 
executar todas as funcionalidades necessárias, 
dentre as quais, algumas se encontram abaixo 
enumeradas, sendo, no mínimo: 

3 
Mês 8 R$ R$ 

'Permitir Total integração à rede bancaria e 
sistemas SEFIP e RAIS; 

• Permitir Elaboração do Arquivo Mensal de 
Servidores para o Sistema S.I.M do T.C.E; 

• Permitir 	Cadastro 	dos 	Servidores 
Municipais com uso de Imagens Digitais; 

• Permitir 	Cálculo 	das 	Folhas 	de  
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o op" OCA Pagamento: Mensal, Adiantamento de 130, 
Folha de 130 . Salário (parcela final); 

• Permitir 	Cálculo 	de 	Folhas 	Especiais 
(abonos, diferenças, individuais, grupos de 
servidores) 

• Permitir Elaboração Automática do Abono 
FUNDEF (média anual, salário atual), da 
GEFIP 	com 	emissão 	de 	Guia 	de 
pagamento e da RAIS; 

• Permitir 	a 	Elaboração 	de 	Relatórios 
Especiais: 	para Controle da 	Previdência 
Municipal, 	para 	acompanhamento 	do 
plano 	de 	cargos 	e 	carreiras, 	ou 	ainda 
elaborados pelo próprio Usuário; 

'Permitir Controle de Nível de Acesso por 
Usuário (segurança) - Módulo Especial de 
Controle do Setor de Pessoal (pedidos e 
atendimentos dos servidores); 

• Permitir 	Controle 	de 	Cartão 	de 	Ponto 
Digital com lançamentos automáticos; 

• Permitir Consulta do Contra-cheque por 
meio da Internet; 

• Permitir 	Elaboração 	de 	Folha 	para 
pagamento 	em 	Banco 	(Brasil, 	Caixa 
Econômica e outros); 

• Permitir 	Lançamento 	Automático 	do 
PASEP; 

'Oferecer 	Módulo 	Especial 	de 
Acompanhamento do Histórico Funcional: 
Férias, 	Licenças, 	Suspensões, 	Eventos 
criados 	pelo 	Usuário; 	Recurso 	Especial 
para 	registro 	de 	todas 	as 	alterações 
realizadas com o Servidor: Função, Cargo, 
Nível 	Salarial, 	Distrito, 	Secretaria, 	Setor, 
Carga 	Horária 	e 	outros, 	entre 	outras 
funcionalidades 	que 	sejam 	necessárias 
para o atendimento das necessidades da 
contratante, inclusive com atualizações e 
aperfeiçoamento do SOFTWARE.  

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestados 
e, que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a 
partir da ordem de serviços. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade n°. 	expedida em _I_I____ 

órgão Expedidor 	e CPF n° 	 , como representante legal desta 
empresa. 
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DADOS DO PROPONENTE: 
a) Razão Social 
b) Endereço 
C) 	Telefone 
d) E-mail 
e) CNPJ: 
f) Banco/Agência e Conta Corrente: 
g) Validade da Proposta' ..............( 

apresentação. (OBS.: Não inferior a 60 dias) 
,.) dias, contados da data de sua 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; 
que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edital; que 
os mesmos serão executados conforme exigência editalícia e contratual e que serão 
iniciados dentro do prazo ali estipulado. 

Atenciosamente, 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
/Assinatura do responsável legal 

2 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
Si FAZEM O MUNICÍPIO DE 	ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ............., COM 	NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de 	pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Ceará, 	 , Estado do 

Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 	através da Secretaria/Fundo 
....neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr. 

portador(a) 	do 	CPF 	n° ............... .doravante 	denominada 	de 
.  CONTRATANTE, e, do outro lado, ..................... com endereço à ........................inscrita no 

CPF/CNPJ sob o n° ................., representado(a) por ...........portador do CPF n° .............ao 
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
TOMADA DE PREÇO n° _12017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 	/2021, devidamente 
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo 
parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de 

USU 

3.1 - O valor Global da presente avença é de R$ 	(_________ ), a ser pago 
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período 
respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, 
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 

VR. 
UNIT. 

VR. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 
(valor global por extenso)  

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os 
valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, acompanhado das Certidões Federais, 
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Estaduais e Municipais. 	 W0C A050, 

3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciá rios, 
trabalhistas e fiscais; 
3.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014; (observado o que dispõe o art. 3 0, parágrafo único da EC no . 106, 
promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

. junto a regularidade fiscal. 
3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.12 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
3.13 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
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procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, se 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, 
inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
3.15 - O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução até 31 de Dezembro de 2021, 
vigorando, assim, até 

-
de 	de _ , podendo ser prorrogado, a critério 

das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a 
emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela SECRETARIA DE 

Prefeitura Municipal 
Mucambo 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com o 
que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda 
com o teor do anexo 1 - e em observância aos ditames da Lei Federal n° 8.666/93, 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os 
efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
5.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e 
segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de 
eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
5.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município. 
5.4 Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal e 
sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município 
de  
5.5 As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 
duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de 
e-mails, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 
limite de quantidade. 
5.6 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
5.7 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município 
Contratante. 
5.8 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666193. 
5.9 A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 
5.10 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Mucambo por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Mucambo; 
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5.11 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
5.12 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a: 
6.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 
6.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
6.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 
6.4 Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 
do servidor competente. 
6.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade 
dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com 
a legislação vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1.As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 
0801.041220404.2.048, cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPI-, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Mucambo, pelo prazo de 
02 (dois) anos. 
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO rescindir 
unilateralmente o contrato. À contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Mucambo, pelo prazo de 
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de 
Mucambo. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea 
para licitar e contratar com o Município de Mucambo. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes casos: 	 - 
10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO -, 
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10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO" / 
IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE MUCAMBO poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE MUCAMBO, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Mucambo pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

. 	10.8 - A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do 
município de Mucambo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1-A rescisão contratual poderá ser: 
11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou pela CONTRATADA pelo 
descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 
11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da ADMINISTRAÇÃO; 
11.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1, do art. 78, acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

• 	
12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

(CE),_de 	de 2021. 	 1 
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CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2.  
Nome: 
o PF/M F 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666193 e inciso 
XXXIII do art. 72  da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 9  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

 -CEde 	de 2021. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

c 

. 

/ 	4 
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ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 2904.0112021 

..................inscrita no CNPJ no .....................por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) .................................. 

portador(a) da Carteira de Identidade no ...............e do CPF no .......... 
..DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 1  da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 0  do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", 
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 
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ANEXO VI 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'2904.0112021 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 	 , Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 

. no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, 
por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................de 20. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" 

/ 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'2904.0112021 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, 
sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE 
LICITAÇÃO. O Presidente da licitação deste município torna público que no dia 20 de 
maio de 2021 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO N° 2904.0112021, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
COM MODULOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES NO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-
CE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. O Edital estará disponível, no horário de 
atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também nos sites 
http:IImunicpos.tcece.qov.br/HcitacoesI e http://www.mucambo.ce.qov.br/. 
Informações pelo fone: 0**88  —3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo 
Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 03 de maio de 2021. Francisco Orécio de Almeida 
Aguiar - Presidente. 

FranciscJéio de Almeida Aguiar 
Pregoeiro 

. 
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Lic Ração. O Município detimari/l 
anlizará ceifa, ne lici(alóriona modalidade Pregão n2021.04.30.1.do tipo EletrOnico, cujoobjel 

arinisrç2o rIa notarial hospitalar, odorrtuiógico e laboratorial destin&dos ao alenriimerito 
reevirlade.srJns ljnidnnlCadeAleedblreetode Saúde do Municipiode llrnari/CE.Ahertsra: 17 
raio de 2021. a partir das 9h00rnin. Inicio de arroOrimenlodas propostas: OS de maio de 2021, 
)hoonrie. Maiorais lelo raçôes e acesso ao edital nos alhos eletrônicos; ticitacoas.lce,co.00 
sou bilcoeipras.cano. loloorrurç/Ses podarão ser oblidas ainda pelo telefone (88) 3578.11 
JmerilCE38 da abril da2021.ClcereAndersonlsraeLSoaras-PregoelroOticlal. 

2921.05.03.1. A Prconeira Oficial torna público, que estará realizando. na  sede da prefeitura, 
atraeésrla plirlirhrrr a vinlrrinica hltps:í/bllconrpravrrcrnsf, por iahrrrnrúdioda B050 de LiciloçOes do 
Brasil (BLL), ccrrlonre licitslúrio, na modalidade PrcOtr n 202105.031, do tipo Eletrônico, cujo 
objeto ir o oquisiçáo (te unrdicanrerrlos para aleirdes ás secasruirleúrrs da Secretaria Municipal de 
Sondo do Bsabsnitra'CE, rionnf000e csprnriticeçrtes apreosniladas (unto ao Edital Convocatório e 
senis arrerr.rs, roer abertura marcarIa para o dia 17 de Maio do 2021, a partirdes 08:00 horas O 
inriciode rrcvlhiraenntudav ploprrolesa travirdodia OSde Maio2021, às08:00 horas. itiformaçOese 
editais nos endereços elelrônlcv: htlpsllbltconrrpres canil e hllps -Jflicirocoes.tee.ce.gov.br/. 
lnforrnaç7nas pxderllo sor obtidas ainda pelo telefone (88) 98136-0009. Barbalha/CE, 03 de Maio 
de 2021 MarieAndrêaAt,nelda Ceifou - Pregoeira Oficial do Município. 

Estado do Ceará- Snrviçd Autônomo de Agua a Esgoto - SAAE de Jaguaribe - Resultado 
da Julgamento de Habilitação de licitação - Tomada da Preços N 5  2021032601-TP. O 
Presidente ria Corrniseiio de Licitação do SAAE de Jaguoribe/CE, torna público para 
corrisecirsenilo dos irnierissados o rsnnlledrr doju;rjsnurnsro do Inabilitação da Tornada de Preços 
P1" 20210r34601-TP. As empresas; J 1 F Cavalcante Filho EIRELI, inscrita no CNPJ: 
40.765.67610ri01-90; Sertãs Gcsslruçnles Serviços e Locações LTDA. inscrita ao Cl'IP.l; 
21.181.204/0001-23; Real SirraiçouflIRELI, irrnsrilano CNPJ; 37.452.66510001-46e a xnlpresa 
O M da Silva Serviços e Construções ME, inscrita no C14PJ: 23.834.62110001-78 enrtauarnn 
habilitadas por currnprinem tecias as nsigfinrniiav do edital. E a empresa P1 P Engenharia LTDA, 
inscrita no CNPJ; 36-710.14010001-09 eslava inabilitada por dxnscumprir o ilernl 4.6. 
(Quatif.r.açãu tôcnnica). O Sr. Presidente coarunicmn a todos o resultado era quartEio e que a partir 
ácido pulnliceç2fe seirriclará ent800 prazo recursal de OS (cinco) dias úteis provisto no arL lOS, 1 
ultima "a" do Lei e" 8.606(93 pana as enlpresos participantes que daeejaresr manifestarem 
recurso centra o esnrlirndo de análise da habilitação, não havendo qoastionanmnto, a abertura 
das pnorovlss tios ararcado para o dia 13 do maio de 2021 ás OOhOOmln. Mais inlomrsçôeu 
ariconilrãer no disporrfveis  no endere';o mútua, no horário de 08:00hs 85 1 3:OOhs. Jaguartbe - 

Ccerissdo de Licitação da Praleilura Municipal rin Porleiras/CE, toma público o (algaleenrlo da 
Toetada de Preço 1" 2021.04.14 leu qual foi dedaraúa vencedora a empresa Chagas Pereira 
Snrrrpais, por terap. preços infenirrresaoxrçomenlo báso opor curnpifmenlo integral ás 
enigúnidas do EdilalConooclório. Envfarerúnnnxrntxs: Forre (88)3557.t254 (R.211). PortelrasíCE, 

Estado do Csará - Prefeitura Gunicipal de Penteconte -Aviso de Licitação. A Comisvão de 
Llcitopiirs do Murniclpio de Penlecasle tOrna público que se enconira à disposição dos 
irnlerersinir.rv, a liciluçAns na modalidade Prnjjlo na louva Eleinõnica, rr" P6 13/2021, Processo 
n5 2O21041316pEADh1 do fipoMerror Prer;snporGrupo, cujoob(nloé o Regiolrode Preços 
para tutoras aqrrlsiçiiav de peças e sruierial de conlsurrno, destinados a manrdeação das 
aparelhos de ar corrdieic,,i.rdo nas divenssv Secretarias do Manlcipio de Penlecn..sle. A realizar. 
se  lo dia 14 de Maio de 2021. ás 09.0Db (horário de Brasilia). no portal 
wenw.ccrrnrnnnssç')vernnanisennleis.gsa.br , nanirros rifo; rri.rçA'u ria natada Conrisofio de Lidiaçáz, 
ratnnnla rIa Rua Dr. Moreira deAzevedo S/N, - Cerniro - Penslscosle - Esladodo Ceará, armares 

; irnícnrrrndç0es pulo telefone (85) 3352-2617 e rios siles wrsw.lcn.cn.gov.br  / Porlal 
;cvvwconrtprav5onerntarreolais gntv.br. Panhecc-vlv (CE), 03 de Maio do 2021. lvina Rágila 
BezerradeAJnnobla-Prcgonfra.  

Estado do Ceará - Mirrilcipio de Paraipaina - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico P1" 
026.2021. O Pregoeiro rlrr Maelcipio de Parairrairri/CE. Isola público para cnnrinecienenrho dos 
inler;rr-;,.Oios a airnnlurs do Ficção Elclrsr,rsn P1" 026 2021, cujo objeto ir a Conlraleçaio de 
empresa para pnostar,av de serviços de erros' lhana lécr'ica na lotação de sisleora irnhomnnalizado 
(controle de nrnalvriais de alrsr,ranilado. dnaçã ,es. CAF. ruereroja esmolar e connbsstiveis), conrn 
lrrrpiarriaç.4s iv lrSio e snlrnrriv, pana vier der as nlsrvsnintirS de discrrrGas Senrrelanrias do Msnicipio dc 
Paraip.nliaiCE Inisiodo ,sr-,:llrinnerrin rias prcpo.r;ns de prir,Os: 04/05.2(121 às l5h3Oniriv. Dela de 
abertura das 1rrsrfrrsras de preços; 17/050521 ás l4hürtrnriv Para eíeilv desta liciluçdo deverá ser 
Invejo e;rr ccusidxraçãmr o hulár.0 alncial de Brasilia. O eclIal e senis anexos onconlrarrs-sn 
dispunlnors vos sitios eluinôntros- wwv, Ice cx gos.br; rvtnrtparaipaba.co goa br; 
nsrvo.ht,,rrcel Goas.br. ParaipubalCE, 03 do caia de 202t Francisco Eduardo Saies Viaira - PsiI 

	de  

lEshadocfo Cxerb- Prutelhrnre Municipal rle Paca$nrba -Aviso de Prorseguimeetode Licitação 
- Corrssrrújrein Pública P1" lt5.001121121-CP. A Presidernle da Prelerlura Munrcnpai de Psreulrnha - 
CE, lonca pr'rhlico vou fará nirOl,xnfara ds «- r. rrsrrr darccstisuirlsdn da Licitação na rovxlalirfsndx 
dv Coacr,rnúnroma Púhtk'a P1" OS 001r7021.CP crn 1 0 nrhjair) ir a Cr)nrinatsçáo de errrpieia para 
prasisy5.sr da srrrvico de lirrrpcza orbraa do vklrfrrna irrlsgrrn;lo de limpeza pãtilinsa do Muaicipio rio 
Psr.arnrlrnn, Coraprvo'n:nirvndrr a cnrlvl de roeirl,as sáurios Unbarnos, hospilaianes e as amieiras 

p 	1 	á 1 	55 ias 	 c inenlaecaa» dem 	fin rrnmcu ar  

LIcitação. O Presidente da Connnirsilo Pennaniaute de Liciieç0o doMunicipiodete(uçnrocnr, eer] 
cumprimento da ratificação procedida pelo Secretário de Geolão e Conirole, do Municlpio de 
Tejrnçnroca, faz publicar o Eolnten nrssnnnriido do processo do Irnexigibilkliiie de Llcihaçdo N" 
2021.04.27.01-SGC, a seguir: Objelra; conirsntoç-5o de serviços técnicos especializados de 
conisultoria e assessor -ia jaridica técnica, iributéria e financeiraranceíra  para revisrto de débitos, 
regulariiaç.3o de lançaareslrrs e recuperação de créditos provenierni ea de lribatov federais rios 
átlaoros 60 meses, bem conroàn aliquolas GIIIL-RAT, bnse de cálculo do ao PASEP, com 
vistas à renixç0odos valores pagos na sxrspeosào de pagamentos futuros, aléno da resliluição 
polos úllinnras dnrcrr amos, de irnlinnsse da Secnular/a de Gestão e Coebolo do Municipio de 
Tnjuçrroca/CE. Favorecido: CIudio Ribeiro Figuuiredo Sociedade lndividnnai de Advocacia, 
CNPJ: 35.456,659/0001-31, corri valor de RS 402.185,12 (qmralrrncenl(is e dois mil, Carnlo e 
sesserniu e cinco reais o doze centavos), a ser ececintado pe!o periorio de 12 (doze) rrr,snus, 
esliurtactos em pesrjuisos de mercado mealirrarla através da Corntralos eeerrnladns coar oahras 
entidades p(rblicas coes a niCsrrra finalidade. Fundamento Legal: Alt. 25 da Lei Federal ri" 
0.666(930 soas alieraçifes posieriores. c/cAr1. lada  Lei Federal o" 14.039 de 17 da anjcnla de 
2020. Declareção de tneaigibilidade de Licitação, enrditda pelo PreaideeLe da Corrnissnilo 
Parnianente da Licilsçdo e RaliOcada pelo Sr. José Hodenisio de Brito Secretário da (3evlgm, e 
Controle rio Municiplo Tejriç.rnocnn - CE. Te)uçuoaFCE, 03 de maio de 2021. Jose Marcos 
PInho finto - Presidente da CorniseSo Pui'manentú de Licitação.  

Estado doCeerá -Prefeitura Municipal deSantana doCariri-Avinode Licilação-Tomadade 
Preços N" 30.04.2021.02.TR A Prefeitura Municipal de Sanfona do Cadri toma púbido. que fará 
licitação, na modalidade Toanada de Preços, cxn(o objeto é a conlralaçãode preslaçãorin serviços 
especializados na área rle gestão páblica, Trpo Marrar Preço, COM data de abndura para adia 19 
de amato 602021, ôn lOh30mirr na sala da Coaniss6o de Licitação, simianO na Rua Dr, Plácido 
CidrrdnNuvens, Centrar, SavianradoCariri. Os intemessrndospnderrloobterinfurrxaçõesdelalhtidas 
no selor da Conniss0o de Licilação, cmii dias do enpediennte normal. Santana do Caniri, 03 da Maio 
de 2021. Michebe Fe,retra Gocçatees -Presidente. 

P1" 2021,05.03,1, A Pregoeira Oficial do Municipio de Qaisebà/CE, torna público, que seré 
matizadoCertamnre Lidialório na snorlalidadoPreg0o Elelrrtnriço, lnmhndosob o n'202h .05.03.1 
Objalo: Conbaloçiio de ennprvsa!pescros tisicu pata a prestação de serviços na locação de 1 
(um) veicnjlo tipo Micro ônibrns ou Vau, para transportar pacientes corri Trelannaulo Fora dc 
Donristli - TFD, do Municipio de Oaiuelb á Fortaleza e vice enerva, por intermirdio do t-tospilal 
Municipal de OainelfnfCE. Inicio de er.mihirrrenta das proposleu: 05 de maio de 2021 a partir das 
17:00 hriráu,Abertura das propostas; 17 de meio de 2021 ás 00:00 horas, Inicio da sansão dr 
disputa de preços; 17 de maio de 2021 ás 10:00 homu5. através do siiC bllcompnas.conn. Os 
irtlereosados poderãõ oblem o lexlo integral do Edital através dos endereços elebõniads: 
bllcomprns.com  wrssv.lce ce.gav.br  orr no Setorde Liciteçnles rIa Pieteilsrra nitn,adnr à Rua Pedro 
Gomos doAnoújo, S/N, no homnirriode O8:OOh és 12:00h. Informações pelo telefono 3579-1210. 
Ouinortô/CE,O3demato de 2021. Frársclsca Raquel de Olieetra-Pregoetra Oficial. 

Estado do Ceará. Preteitura Municipal de Poterrgt -Aviso de Chamada Pública. AFrsnfeilura 
Municipal de Poteagi, Balada do Ceará, pessoa jurldice de direito pãblico, comi varie à Rua .tosrh 
Edrsibon Racha, n' 135, ixscnila no CNPJ sob u,  07.658.917/000l -27. repr'vealada nesta ato 
pelo Prefeilo Municipal, o Serilror Fnaacisco Entnnarr Veniato da Sil'ia, no uso de suas prertogalivas 

Isgais. e conssfderacds o dislnoslnn rio urt 14. da Lei n" 11.947/2009, Ler mm" 13.58(f2Cm2O e nas 
RosnlnrçõesCDlFNDE n. 5 26, da 17 dejunrino de2013, n"04,deO2 de abrilde20l5, n"Ob da Otide 
fevereiro de 2017ee° 02020. alrauris da Secretaria Municipal ria Ednreução, representada aqui, 
pelo SeritnorRairnnundu Idorginno lourenço. turma público qrreentará realizanrnlo Clnennada Pública n" 
304/2021 para agrirsição de gõrremos afmevnrllcins da Agnicrdrnnra Farnnilrur e do fingir cerideilrir 
vanaliar Rmnnat, d'inUmada ann alnndirmrer ,lmn do Prugnarnia Nacional deAfnrenrlaçdo Evcolar/PNAB, 
durainte o perivda leiloo es';e'lom dv 2021. Os isteresrrzmlvs (Grupos Formnnais, lnímnnraaiu au 
°oraecedores madiuidrrais) deverão aplesenhar a Docrinnenrtisçio paro Habnlilaç.3o e Projelo de 
denda no portada de 04 rIu r,rairr a 25 de maio de 2021, das O8;OOh ãs 16:OOlr. na sede da 
áncrniariaMu/nicipatdaEdrmrarçãv.fncelieada ãvrfaAsdrada,Nc29l .  Poleriçi-CE, CEP;63.160-
300. considerando os dias úlels. Roiiulte --neo cuenpriraeuio de lodosas nirndklas Smmniládos em 

Estado do Çeará - Prefeilama Municipal de Poleegi - Aviso de Chasrarrtemnlo PúblIco rr" 
Ol/202l-SS. O Presidente da Csorisúo de Seleção do Municipio de Púlenri, Estar/ri do Ceará. 
loma público, que ncfrmrá realiza rr doChamacinmnio Públicon 0l/2O21-SS. cujo nbjclo é e seleção 
do orgurliziaçãoda sociedade civIl comvista à gestão, upeíaciunnalização c cnnii.nnÇão de serviços 
de saminle na Unidade Misla de Pslaugi, co Estado do Ceará, caribovire r/aralhanlrerdrzs cn;rnsnanllnis 
nesteEdilal e aneavs. O cerlurira rrconmerã obemlecevdo o arurnsgrarrma-connslamnlo rro urmero Ido 
Edital. Muio;esrnmtannnmaçiiies po.ferzaverobuidsspvrolelelonre(n8)35r0.iSri2. Purengl'CE, O3de 
rnuiode2o2l, EdmnoLeileMoraes- Presidenieda Cunrrlssáo de Soleçso. 

Estado do Ceará -Prefeilura Municipal de Pacalriba-Avino de Licitação- Preaso EloirSinico 
P1' 01,011/202t PERP. Obiefo Rugisinri de Preços vinOrrde à sirleçse de v;ellnnr orq'..sla para 
fulura o uveslaal locaçeo de ociernios, para slnirdmorrlo dos mie'.;s--•s,rin4vs dos Diversos 
Secretarias do Mueicipia dv Poc-aliiha. A Predoeira dv Pmnnalrnhir'CE Burra público para 
cc;rhecirmmeato dos irniaros;srl, -;a que olé o dia 17 de caio rIa 2n21 ás im3O Sara,, (horário de 
Erasilia). eslará receinerrds escorras propostas rale; cnnles a cale Pnvçãnc, os erm;iu;oç.;r ofci,ámrico 
sssm'chharrreltom.br."Acr'mons Idvotilicodo no link - lirituç('ev põblic.s" O odIai pndrrmá ser obtido 
rio cririureco elolrõnnin.ri acirnra nnc'neionie'lo. Ovuisqrnen irrlornraçr.es arfáo pnsslar/as pela 
Pmoiveira dmnrinr-.teo ear,vrlinrrla esmeril (5R-llOà.r 1200 t,nnv,si r,  

Estado da Cearà - Prefeitura MunicIpal de TaU8 - Governo Municipal . Aviao r 
Julgamento - Pane de HabIlitação. A Conrniss.3o Parnnarier'rle de LIcitação da Preleihnn 
Municipal de Taoà, no uso de suas aln/buiçõou legais, torna p6blico o renullado de julgoereo 
dos Oocamannlos de Habilitação da Tomada de Preços N  08.03.00l/2021-GM, cujo objeto 
Comi; elação da prestação de serviçou tôcnioos da olabaruç.ão de projetos e snrviçon m 
engenharia. arniaitetura e urbunisrrlo. finméização de obras, consultoria e esscnsnnia técrnic 
sub duenamnde. no ámbito da adminisfração municipal de Taud-Co, a saber, Emprenm 
Habililanlas' Gvcrpac Engemrharia e Consailonia EIRELI e Oaanla Consultor/a LTOA. Fica, a par 
doura prmblieaçau, aberto o prazo recurual, de acordo corri o ant 109. inciso 1, atinou 'e', da Lei 
5.656/93. Intorruamos. ainda, que, ronco não haja isterposição de recumuon, a sess6n pa 
al'rerlura dos onvulolrrin da Propostas de Pregou se dará no dia 12 de maio de 2021, 
DOh3Omln AAIa de Julgamenloeslá dtsponlval no Parlal de Llcilaçioes do TCE. Taoã-Ce, 03c 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Sotonópola - AvIsO de Revogação - Tomada de 
Preços P1" 2021.04.14,02-TP. A Serirelaria de lnitrseslujhura e MeIo Ar -obtenha da Muntolpio de 
Soiosópole, por meio do seu Ordenmodor de Despesas, sã uso dà nado atribuições legais, 
usnnecfetumc-;mle a grelhe confere o Antigo 49 da Lei Narsnrmal o' 8.666193. alterada e consolidada e 
junliomonlina tmnndamniealada no processo, resoh/e Resugaro pronermte processo admmaislral'reo dc 
licitação nu rmlodaadada Tomnnaxla de Preços P1" 2021 .04.14.02-TP. cuja objeto ira covlrat,mção de 
emnmpresa apia a pr estarsemniço de recoperaçoode paoirnenleçdo em pedra tosca erndiversus riras 
dci MuniclpIodesm'comrúpole/CE. ladõcornbcnrsme especificaçcies com'ihdaseo projeto bénico/teranode 
reterénciá nor anano, por motivo de conveniência e oportunidade. Sotanópole-CE, 03 de Matada 

de Preços P1" 30.04.2021.01.TP, m5Preteibira Municipal de Saniansa do Carini toma pníbitco, que 
fará LicilaçSo. na  umodolidade Tomada de Pre';os, cujo objeto é a coutralação de praslaç.ão de 
serviços de s000ullonia lúcnimrm/ auailiando no acompanhamento de procedimer/tos 
adrniaisira5vos (urdo ao Tribunal do Goelas do Eslada do Ceará - TCE do interesse da 
;Pn'at'eiiumn Mucicipal do Sarrlamma do Curti, TIpo Mencr Preço, corri datado abertura para o dia 
19 de moio de 2021,às 08:30 heras nasalada CorsisoP.o de Licilação, 5/luada ria Rua Dr. 
Plácido Ciderie Nsuens,387, Cermiro. Os inileresoados poderão obter inforrmiaçôes delailranfas 
nu selor da ommvsão de Lidação, em dias de eupedieale rmonmal. Sastana do Cariri, 03 de 
Matode 2021. Michete Ferralra Goriçalves - Presidente. 

EstarEs do Ceará - Prefeitura Municipal de Quiaeiô - Aviso de Julgaeranito Habilitação - 
Tomada de Preços n" 2021.03.15,1. A CPL da Prelo/lura Medis/paI de QuieeiõICE, lorca 
público, o jalgamnenho da lese de habilitação releronte á Tomada de Preços A" 2021.03.15.1, 
sendoo neguinle: EmpresesHabililadasS& TConalruçoene Inerte Mãocte Obrar EIRBLI -ME, 
CuIdas Enmpneermdimentos e Coaslruçô'is BIRELl- ME, A. 1. L. Construtora LTDA- MB, WU 
Gonabnições e Serviçoa EIRELI - EPP, José Udas Filho EIRELI -ME, Mulos & Almeida LTDA-
ME, Abras Cacslru. Sare Evenbos e Locações E1RELI-EPP, AR Emproc-ndinionios, Serviços e 
Locações EIRELI, FV Comrstmuçàes EIRELI ME, T. O. S.da Situa ConslruçOes EIRELI - ME. 
Venus Serviços o Eetrelennirneulos LTDA, Coeslrulora S Serviços & Locaçares LTDA - ME, IPH 
Construções e Serviços E1RELI, Sedna Engenharia LTDA, Nordmúts C000lruçoes e 
Infranulruisma LTDA. Cortheciiica CanIl . Organização Enrrnpreuatial EIRELI, JDW Conslmu. 
Empreen. Locações e Evenlos EIRELI- ME, Feilosa Locações e Empreendimentos LTOA, P13 
Conlslrr.mlsmni EIRELI - ME, Clezimialdo de Almeida Cunlstruções - ME, Flay Enrganhaúa 
Empreeudirnmemrkrs e Ser-a. EIRELI -ME, SerlãoConnsirúçoes, Serviços e Locaçoes LTI2A- ME. 1-1 
E Sor'ofço de Conrslmução EIRELI -ME. Etelroport Bern. Projelon e Construções EIRELI -ME. M. 
A. rios Sarmlos Cumn/eiro EIRELI - ME, M Minorvino Neto Erepreesdimenles - ME, Laporte 
Engenharia EIRELI -ME, SanaieaEnnnpreead. e Sarviços EIRELI, Ecos EdiEcacaresConslnncovs 
e Servmcos LTDA - ME, Enirhs Conralraloma EIRELI, Cooslrubura Morava EIRELI, Apia Connerclo, 
Sura. Proj. Conslrirrroeu EIRELI, Coearbe Connalruhora e Empaesd. Benicto EIROLI -ME. Riofe 
Serviços eAdnmrirnistralivo EIRELI a Ramnnalhs Servicns e Obras EIRELI ME, por cumprimento 
iviegmol às exigãnmc.ias edimaltcias. Errrpnenas lnabiliiadas - X7E Ernpreemndinnemrlo 0/RELI_ME,: 
descomprindo as ilomrs 32.15, 32.19 e 3.2.20 do Edital Conuocalório, 07 GonstmucOes e 
Serviços EIRELI - ME, dencuenprinmdoeo ilens 3.2.4 do Editei Convocenlório, SL Consbmrçmles e 
Serviços EIRELI, desci.nrrrllrido os ilens 3.2.16, 3.2.15 e 3.2.21 do Edilal Connocalório o 
Robalo Jusiom- ME, descr.imprindo ao ilem 3.2.10 do EdilalCormvocatúria. Maiores tslorruaçã'rs 
na nade da Cornmms-ráo de Licileçãcr, silo na Rua Pedro Domes de Amaá(o. s/n. Ceolmo, nesla 
Cidade de Ouiselõ/Cfl ou pcI o telefone (05) 3579-1210. Quixlô(CE, 30 de Abril de 2021. 

do do Ceurã -PrefeItura Municipal de Mucanrbo -Aviso de Licitação. O Presidente 
sçilo doo-la Manicipio iomna público que no dia 20 de maio de 2021 às 09:00 horas, Cal. 
ido l.inçlaçãa se urocielidadn Tormisrnl de Preço P1' 2904.01/2021.csioo 	 ação 
ara mnfcnmrm;oliv,;nicrccmnr rr,ádnmlos de integração entre os selares no 	ar '' 	 - ii 
canilomrmno ronrro de refenéacia. O Edital calará disperrivel. na 	mano 	- 

co dv 00 OSIn ás 12:005 e laenbdmns nos siles hfl1r;l/m'.mnicip 	 0v 
lA'nws-r.nvcce;nibo cc gos'.tmrl. lalommoçd.es pelo turno; 0  88 - 	 ' ou ntnd 	rf 
Currslrr.;lon Gonnçarlo Vidrl. s/c. Cemrlro Mécambo - Ce, O 	 021. E.rntn 

do Ceará. Prefeiiura Murnicipal de Mucuerba - Aviso 
rim falsa pior/co çn;e sim dia lide moio de 2021 tia 0900 
rei,  O' nmmniaíirnrn'nOl ,-,-, ,,,.v,l snr,,ns. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paramoti —Aviso de Retificação - Pregão Eletrônico N° 0031202IISMS - PE. A Pregoeirc1s 
comunica aos interessados que na Publicação do dia 27/04/2021 no Edita! do PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021/SMS - PE, cujo objeé 	uisi 
de Testes Rápidos para Diagnóstico de Covid-1 9 destinados a atenderas necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Para mo 	, 
se o que se segue: correção ao Aviso de Licitação referente a data de abertura do certame. onde Lê-se "10 de Abril de 2021 às lOhOOmin", Lei 
Maio de 2021 às lOhOOrnin". Fica assegurado o prazo conforme Art. 25 da Lei Federa! 10.024/19. Ratifica-se as demais informações publicadas. Paramoti/ 
CE, 03 de Maio de 202 1. Leyde Dayana Ferreira Braga - Pregoeira. 

*** *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ibicuitinga - Aviso de Licitação - Edital de Pregão Eletrônico N° 0305.01-2021-SRP-PE. A Pregoeira 
Oficial da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 17 de maio de 2021 às 09:00 horas, pelo endereço eletrônico www.bll.org.br , estará 
realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade pregão eletrônico N 0305.01-2021-SRP-PE. Objeto: Registro de Preços para Futuras e 
Eventuais Manutenções em Aprareilios de Refrigeração, Ventiladores, Geladeiras, Freezer e Bebedouros para atender a Demanda das Diversas 
Secretarias do Município de Ibicuitinga - CE. Maiores informações via e www.bll.org.br  e na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga a partir da publicação 
deste aviso, no horário das 08:00 às 14:00 horas. Ibicuitinga, 03 de maio de 202!. Luzia Aguiar Lopes - Prcgocira Oficial. 

5*5 4*5 *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ibicuitinga - Extrato da Ata de Registro de Preços Y. 2021.05.03-001. Contratante: Ssecretaria de 
Saúde-órgão Gerenciador. Contratada: Raimunda Cunha Comes - ME, inscrita no CNPJ: 12.230.991/0001-88. Valor Total: R$ 353.909,72 (trezentos 
e cinquenta e três mil, novecentos e nove reais e setenta e dois centavos). OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisições de Gêneros 
Alimentícios destinados às diversas Secretarias do Município de Ibicuitinga-CE. PP N' 2402.01-2021-SRP-PE. Vigência da Ata: 12 (doze) meses. Assina 
pela Contratante: Elistenio da Nobrega Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde - órgão Gerenciador. Assina pela Contratada: Jonny Gomes 
Rodrigues. Data: Ibicuitinga - CE, 03 de Maio de 2021. 

*5* 5*5 *5* 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
GM-PPOO9/21 - A Pregoeira comunica que no dia 14 de Maio de 2021, às 09h, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial N° GM- 
PP009/21, cujo Objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada para realizar serviços de acompanhamento diário, "in loco", captação, 

• criação, produção e finalização de vídeos institucionais, elaboração de roteiros, além de criação e finalização de materiais em computação gráfica 
Junto ao Município de Monsenhor Tabosa-CE. O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação na sala de 
Licitações —Prefeitura Municipal, das 08h às 12h. Monsenhor Tabosa-CE, 04 de Maio de 2021. Nela Araujo de Souza— Pregoeira. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Alteração de Edital - Concorrência Pública N° 2021.04.0I.1-SRP. A Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Horizonte, torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um 
Adendo ao edital da Concorrência Pública N°2021.04.01.1 - SRP, as alterações ora realizadas estão sendo divulgadas da mesma forma que se deu o texto 
original, mantendo-se o prazo inicialmente estabelecido, por não afetarem a formulação da proposta de preços. O referido adendo poderá ser obtido nos 

endereços eletrônicos: www.tcc.ce.gov.br/ www.horizonte.cc.gov.br . Informações: Av. Presidente Castelo Branco, N°5180, Centro, Horizonte/CE ou pelo 
fone: (85)3336.1434. Horizonte/CE, 03 de maio de 2021. Rosilândia Ribeiro da Silva - Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Presidente da Licitação deste Município torna público que no dia 20 de 
lS( 	1 	maio de 2021 às 09:00 horas, estará abrindo Licitação na modalidade Tomada de Preço N°2904.01/2021, cujo objeto é a locação de sistema informatizado 

MISTO com módulos de integração entre os setores no Município de Mucambo-CE, conforme termo de referência. O Edital estará disponível, no horário de 
atendimento ao público de 08:00h ás 12:00h e também nos sites http://munieipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  e http://www.mucambo.ce.gov.br/. Informações 

pelo fone: 0*588  —3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, a/n, Centro. Mucambo - Ce, 03 de maio de 2021. Francisco Orécio de 

	

.FSCC' 250FJ 	Almeida Aguiar - Presidente. 

*5* 5*5 *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Pregoeiro deste Município torna público que no dia 17 de maio de 2021 
às 09:00 horas, estará abrindo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N°0305.01/2021 no portal http://www.bbmnctlicitacoes.com.br/etijo  objeto é a 
aquisição de merenda escolar para atender os alunos da Rede Municipal, junto a Secretaria de Educação do Município de Mucambo - CE. O Edital estará 
clisponivel, no horário de atendimento ao público de 08:00h às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ee.gov.br/licitacoes/  e http://www.mueambo. 
ce.gov.br/. Informações pelo fone: 088 —3654 1133,00 no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vida!, a/ti, Centro. Mucambo - Ce, 03 de maio de 2021. 
Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

Ø *5* *5* *** 
Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Quixelô - Aviso de Julgamento. O Pregoeiro Oficial do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE do Município de Quixeiõ/CE, torna público, ojulgamento do Pregão Eletrônico n°2021.04.14.1, sendo o seguinte: Empresa Daniel Gomes 
Felipe ME vencedor junto aos Lotes 1 e 2, Joaquim Alves Filho Material de Construção - ME, vencedor junto ao lute 3, ambas por apresentar melhores 
preços na fase de lances. As mesmas foram declaradas habilitadas, por cumprir integralmente as exigências do Edital Convocatório, no que se refere aos 
documentos de habilitação. Maiores informações: na sede do Serviço Autônomo de, Agua e Esgoto - SAAE de Quixelô/CE ou ainda pelo fone (88) 3579-
1163. Quixelô/CE, 30 de abril de 2021. Assis Pereira de Lima - Pregoeiro Oficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama. O Pregoeiro torna público a abertura do Pregão Eletrônico n" 027/2021-PE, cujo objeto: 
aquisição de livros didáticos destinados aos alunos da Rede Pública de Ensino Municipal de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com . 

br com início do acolhimento das propostas: 04/05/2021 às 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 17/05/2021, às 08h00inin; data de abertura das 
propostas: 17/05/2021, às 08h05; início de disputa de preços: 17/05/2021, às 09h00niin, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, tios 

sites: www.tce.gov.ce.br ; www.bbmnet.com.br; http://www.jaguaretama.ce.gov.br . Jaguaretama-CE, 03 de Maio de 2021 - Sebastião Alexandre Lucas 

de Araujo - Pregoeiro. 

*** *5* *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 30.04.2021.0l-TP. A Prefeitura Municipal 

de Santana do CurEi torna público, que fará Licitação, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de consultoria 
técnica auxiliando no acompanhamento de procedimentos administrativos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE de interesse da Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri, Tipo Menor Preço, com data de abertura para o dia 19 de maio de 2021, às 08:30 horas na sala da Comissão de Licitação, 
situada na Rua Dr. Plácido Cidade Nuvena,387, Centro. Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias 
de expediente normal. Santana do Cariri, 03 de Maio de 2021. Michele Ferreira Gonçalves - Presidente. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N" 01.01112021 PERP. Objeto: Registro de Preços 
visando à seleção de melhor proposta para futura e eventual locação de veículos, para atendimento das necessidades das Diversas Secretarias do Município 
de Pacatuba. A Pregoeira de Pacatuba-CE torna público para conhecimento dos interessados que até o dia 17 de maio de 202!, às 09:30 horas (horário 
de Brasilia), estará recebendo as cartas propostas referentes a este Pregão, no endereço eletrônico www.bbmnct.coin.br-"Acesso Identificado no link - 
licitações públicas" O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o 
expediente normal (08:00 às 12:00 horas), e poderão ser solicitadas através do telefone (85) 3345-2300. lara Lopes de Aquino - Pregoeira. 


